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LEt No 3.688 DE 15 DE MARÇO DE 2424

EFTENTA: Altera as disposições da lei no

3.48AD021 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA,, E§TADO DE PERNAMBUCO, fAZ
saber que a Câmara lt/lunicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - O §1o do art. 7o da Lei no 3.48412421 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"§1o. 02 (duas) vagas serão subsidiadas integralmente pelo Município de Petrolina,
sendo 01 (uma) destinada aos servidores efetivos municipais da administração
direta e indireta e seus dependentes, e 01 (uma) vaga destinada para estudantes
egressos de escolas públicas que tenham cursado integral, exclusiva e regularmente
os anos finais do Ensino Fundamental (6o ao 9o ano) e todos os anos do ensino
médio,"

Art. 20 - O §3' do art. 7o da Lei no 3.48A12021 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"§3o. Os alunos beneficiados com a bolsa de medicina, na AEVSF/FACAPE,
inclusive os que iniciaram o curso sob o manto da Lei no 3.48012021, deverão,
imediatamente após o registro profissional no Conselho de Medicina, prestar
contrapartida gratuita à sociedade em uma unidade básica de saúde, ou outro órgão
relacionado a secretaria de saúde do ltlunicípio de PetrolinalPE, de no mínimo 1.2A0
(rnil e duzentas) horas de trabalho."

Art. 30 - O beneÍício do custeio íntegral da bolsa de estudos pelo município de
Petrolina-PE também será garantido aos estudantes de medicina da
AEVSF/FACAPE que iniciaram o curso durante a vigência do art. 7o, parágrafo 1o
da Leí no. 3.48A12A21 .

Att. 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeíto, em 15 de março de 2024.

SIMÃO AMORIM DUR,ANDO FILHO
Prefeito Municipal
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ATO DE SANçÃO N" 1.785t2A24

o PREFEITO DO MUNICíP|O DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas
atribuições legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da LeiOrgânica do N/unicípio,

e consÍderando o atendimento do regular procedimento legislativo à espécie
aplicado.

I) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que "Altera as disposições
da lei no 3.480/2021 e dá outras providências". Tombada sob no 3.688, de 15

de março de 2024, publique-se, nos termos e na forma da lei.

Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2424

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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C:À}IAR{ DE \'EREÁDORES DE PETROLI§À
(lasa \-ere*rlor PlÍnio Âmorim

GABINETE DA PRESIDENCIA

PRoJETO DE LEr N" 004/2024 - REDAÇÃO rrNar,

Ementa: Altera as disposições da lei n" 3.480/2021 e da

outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprovou e o Senhor Prefeito sanciona a seguinte Lei:

Art. l'. O §1" do art. 7o daLeino 3.48A12021 passa a vigorar com a seguinte redação:

"§1o. 02 (duas) vagas serão subsidiadas integralmente pelo Município de Petrolina, sendo 0l (uma)
destinada aos servidores efetivos municipais da administração direta e indireta e seus dependentes, e 01

(uma) vaga destinada para estudantes egressos de escolas públicas que teúam cursado integral,
exclusiva e regularmente os anos finais do Ensino Fundamental (6o ao 9o ano) e todos os anos do ensino
médio."

Art. 2'. O §3" do art. 7o daLei n' 3.480/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

"§3o. Os alunos beneficiados com a bolsa de medicina, na AEVSF/FACAPE, inclusive os que iniciaram
o curso sob o manto da Lei n" 3.48012021, deverão, imediatamente após o registro profissional no
Conselho de Medicina, prestar contrapartida gratuita à sociedade em uma unidade básica de saúde, ou
outro órgão relacionado a secretaria de saúde do Município de Petrolina/PE, de no mínimo 1.200 (mil e
duzentas) horas de trabalho."

Art. 3'. O benefício do custeio integral da bolsa de estudos pelo município de Petrolina-PE também será
garantido aos estudantes de medicina da AEVSF/FACAPE que iniciaram o curso durante a vigência do
art. 7o, parágrafo I 

o da Lei n". 3.48012021 .

Art. 4". Esta lei entra em vigor na data de sua as disposições em contrário

Gabinete da de2024

NETO

ZENILDO VA

DE ANDRADE ARAUJO
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cas

RODRIGO

Secretrírio

SILVA
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Mensagem de Envio do Proieto de Lei Ne 004i2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
AEROLANDE AMOS DA CRUZ
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
PetrolinalPE

Senhor Presidente,
Prezados Vereadores;

Submeto à apreciação de V. Exa e nobres pares, o presente Projeto de Lei que dispõe

sobre a alteração da Lei nq 3.480/2021 , notadamente no que diz respeito aos parágrafos 1q e

3q do ar1. 7e da Lei ne 3.48012Q21.

Trata-se de alteração que versa sobre os critérios de concessão de bolsas de estudo,

com a respectiva contrapartida, destinada aos discentes matriculados no curso de Medicina

da AEVSF/FACAPE, abrangendo o custeio integral das vagas subsidiadas pelo município de

Petrolina.

Este ajuste, Íundamentado em premissas de relevância social, é de suma importância

para viabilizar eÍetivamente a transformação de vidas por meio do acesso a um ensino

superior de excelência, particularmente no contexto do curso de Medicina proporcionado pela

AEVSF/FACAPE.

O âmago desta iniciativa reside na necessidade de assegurar que os discentes

beneÍiciários das bolsas para o curso de Medicina da AEVSF/FACAPE, subsidiadas pela

Prefeitura de Petrolina, tenham a garantia de concluir sua graduação.

Portanto, exorto os dignos legisladores a considerarem com diligência esta proposição,

reconhecendo-a como um elemento crucial na construçáo de um ambiente propício à

promoçáo da excelência, da inovação e do desenvolvimento social e acadêmico. A

AEVSFIFACAPE, por meio de seu corpo docente dedicado, merece o apoio necessário para

continuar desempenhando um papel central na construção do futuro desejado para o ensino

superior em Petrolina.

Diante do exposto, tendo sido destacada a relevância e o interesse público da matéria

em questão, solicita-se que esta demanda seja apreciada em caráter de URGÊNCIA e

aprovada pelos Vereadores desta Casa Legislativa.

- SaudaçÕes.
SIMAO AMORIM DURANDO FILHO

PreÍeito Município
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PROCURADORIA GERAL DO MUNTCIPIO

PROJETO DE LEI NS OO4/2024

Ementa: Altera
3.48012021 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICíHO DE PETHOLINA, ESTADO DE PEHNAMBUCO, NO USO

de suas atribuições legais, submete para apreciação do plenário da Câmara Municipal de
Vereadores de Petrolina o seguinte Projeto de Lei;

Art. 1e. O §1n do art. 7e da Lei ne 3.480i2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

"§1e. 02 (duas) vagas serão subsidiadas integralmente pelo tt/unicípio de Petrolina, sendo 01

(uma) destinada aos servidores eÍetivos municipais da administração direta e indireta e seus
dependentes, e 01 (uma) vaga destinada para estudantes egressos de escolas públicas que
tenham cursado integral, exclusiva e regularmente os anos finais do Ensino Fundamental (64

ao 90 ano) e todos os anos do ensíno médio."

Art. 2e. O §3n do art. 7e da Lei ne 3.48012021 passa a vigorar com a seguinte redação:

"§3e. Os alunos beneficiados com a bolsa de medicina, na AEVSF/FACAPE, inclusive os que
iniciaram o curso sob o manto da Lei ne 3.480/2021, deverão, imediatamente após o registro
profissional no Conselho de Medicina, prestar contrapartida gratuita à sociedade em uma
unidade básica de saúde, ou outro órgão relacionado a secretaria de saúde do Município de
Petrolina/PE, de no mínimo 1.200 (mil e duzentas) horas de trabalho."

Art. 3s. O benefício do custeio integral da bolsa de estudos pelo município de Petrolina-PE
também será garantido aos estudantes de medicina da AEVSF/FACAPE que iniciaram o curso
durante a vígência do art. 7q, parágrato 1 e da Lei ne. 3.48A12A21.

Art. 4e. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, em 04 de março de 2024

$MÃO AMORIM DURANDO FILHO
PreÍeito Municipal

)

cn
*+

LL
Õ
co
N
N
@

O
o
N
6
o
.s)ç
o
o
o
E
o
.s
o

@

o
lJ-

(Í}
N
c{
6

o
N(,o
Õ
6o
G
a
E'Ê
C):
4
É
oq
OoE
«i
.C

rõ
tr=
UO

<c)
JO

#6

>(§<,tro3<6
=@CDT
.. !)(5!
v)p
4)oo>
--6
ô6ôo
!oo>c-
OG
<o_

o
xoVotaçã

Data:

I\P F{ VI\
únjqü I



1O1O312024, 10:57 Email - Câmara Municipal de Petrolina - Outlook

pRorEro DE LEr No 00412 oz -poDER ExEculvo "EiÉ-'tsj[]fi|{àtPIfE§fd'
-J.? tut r'

Prefeitura de Petrolina <notificacao@ i doc.com.br>
Ter,05/A3/2A24 10:31

Para:camarapetrolina.pleg@hotmail.com <camarapetrolina.pleg@hotmail.com>

$ 2 ane*os (270 KB)

M ENSAGEM_PL_N_004_202a.pdt PROJ ETO_DE_LE|_N_004_2024_ASSlNADo.pdf;

Ofício 36012024: é PEIROLIÍüI

Excelentíssimo Senhor

Aerolande Amós da Cruz

Presidente da Câmara de Vereadores

Petrolina-PE

Senhor Presidente,

Encaminhamcs a Vossa Excelência, em anexo, o Projeto de Lei no OO4|2O24, guê " Altera as disposições da

lei no 3.480/2021 e dá outras providências", a Íim de que possa garantir conhecimento a essa augusta Casa.

Na oportunidade, registramos nossos protestos de respeito e consideração.

Atenciosamente,

FERNANDO DINIZ CAVALCANTI DE VASCONCELOS

Procurador-Geral do Município

Atenciosamente,

Margarida Freire dos Santos

Portaria n'0266912022

Saiba como respilder este OÍÍcio

A rsc ;al

ll
1t2



TABELA DE VOTAçÃO

Projeto de Lei ne oo4l2o24

Poder Executivo

Le votação: L9 x 0

2e votação: 20 x 0

Data: t4lO3l2l24

VEREADOR (A) vorAçÃo

AERO CRUZ Retirou-se

ALEX DE JESUS Retirou-se

CAPIÃO ALENCAR Favorável

DIOGO HOFFMANN Favorável

EDITSÃO DO TRÂNSMO Favorável

ELISMAR GONçALVES Favorável

GATURIANO CIGANO Favorável

GILBERTO MELO Favorável

GILMAR SANTOS Favorável

JOSIVALDO BARROS Favorável

TUCINHA MOTA
le Votação: Retirou-se
2e Votação: Favorável

MAJOR ENFERMEIRO Favorável

MANOEL DA ACOSAP Presidente

MARIA ELENA DE ALENCAR Favorável

MARQUINHOS AMORIM Favorável

MARQUINHOS DO N4 Favorável

OSóRIO SIQUEIRA Favorável

RODRIGO ARAÚJO Favorável

RONALDO SILVA Favorável

RUY WANDERLEY Favoráve!

SAMARA DA VISÃO Favorável

WENDERSON BATISTA Favorável

ZENILDO DO ALTO DO COCAR Favorável



C..i} IÀR.\ D[ \'E RE.{DORES
( irsa \ ereador PlÍnio

DE pErRoLr§A coM§sÃo DE_JUSTIçA, REDAçÃO E

Amorim LEGISLAÇAO PARTICIPATIVA

PROJETO DE LEI ORDINARIA NO OO4I2O24- PODER EXECUTIVO
EMENTA: ALTERAAS DtSpOStÇÓES DA LEt No 3.480/2021 E DA OUTRAS PROVIDÊNClAS.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR RUY WANDERLEY GONÇALVES DE SA
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

1. RELATÓR'O

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária no. 004/2024 enviado à esta Casa
Legislativa para que seja apreciado, ao passo que, conforme sua ementa, altera as dl'sposiçóes da
lei no 3.480/2021 e dá outras providências.

Neste passo, insta destacar que a Lei Municipal no. 3.48012021
estabelece forma especial de acesso a programa de bolsas de estudos na FACAPE para alunos
oriundos da escola pública e da rede privada com bolsa de estudo integral, bem como para os
servidores públicos municipais e seus dependentes.

Em apertada síntese, este é o relatório.

2. VOTO DO REI,Á.TOR

Pela detida análise dos termos do Projeto de Lei Ordinária no.

00412024, a presente proposta visa alterar os requisitos para a concessão de bolsas de estudos,
notadamente no que diz respeito aos paÉgrafos 10 e 30 do art. 70 da Lei no 3.48012021 .

Com efeito, a presente proposta pretende acabar com o
escalonamento de percentual de bolsa de estudos, mantendo bolsa integral durante o curso. Nota-
se que a proposta visa ajustar a concessão das bolsas para estudantes egressos da rede pública
que tenham cursado integral, exclusiva e regularmente os anos finais do Ensino Fundamental (60

ao 90 ano) e todos os anos do ensino médio, bem como unifica e carga horária da contrapartida
dos beneÍiciários, num total de 1.200 (mil e duzentas) horas de trabalho gratuito à sociedade em
uma unidade básica de saúde, ou outro órgáo relacionado a secretaria de saúde do MunicÍpio de
Petrolina/PE.

Como é de conhecimento comum, o ordenamento jurídico pátrio tem
como arcabouço republicano o princípio da separaçáo dos poderes. Tal princípio nasce da
necessidade de repartir as funções estatais entre Poderes harmônicos e independentes entre si.

Com efeito, é dado à cada Poder ConstituÍdo, e nêstê caso, o Poder
Executivo gerir a organização administrativa. Neste passo, o exercício da Íunçao administrativa da
PreÍeitura Municipal de Petrolina, no pertinente à estruturação e regulamentaçáo de um benefício
eomo bolsas de estudos na FACAPE, deve ser resguardado. Com isso, é da competência exclusiva
do Poder Executivo Municipal a iniciativa das leis que digam respeito a dita organização
administrativa, conforme disciplina o art. 40 da Lei Orgânica:

Art. 10. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos
que disponham sobre:
I - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou
empregos públicos na administração direta ou indireta;
ll - fixação e aumento da remuneragáo dos servidores do Poder
Executivo;
ill - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade ê
a p o se nt ado ri a dos seryldores,
lV - organização administrativa, matéria tributáia e orçamentária,
serviços públicos e pessoals da administração;
V - criaçáo, estruturação e atribuições dos orgãos da administração
pública municipal.



Nesta ordem de ideias, insta concluir' é da.compatQngr3 exc!11J1!o

poder Executivo Municipar 
jiàpãr soore , org"nãã;áJ'ãorint*trativa, devendo iniciar o processo

Diante do que foi êxposto.nos,motivos--apresentados 
pelo Prefeito

quando do envio deste proj#ili"i;i; á"toi'Jntãà0" pela tramitaçâo resular da matéria'

legislativo Para tanto'

3.VOTO DACOMISSÁo

Vereador RUY
Relator

DE MENEZES BATISTA

Presidente

Vereador ZENILDO NUNES DASILVA

Secretário

Este é o Parecer.

Sala das Comissões, 11 de março de 2024'

Os membros da Comissáo abaixo.. subscritos'

exposição de motivos 6" '"1'[]'' 
u-oi"'oela APROVAÇÃo oa matéria'

considerando a

Página 1
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cÀrram DE vEREADoRES rlE pETRoLI:À
{lasa \.ereaclor Plinio Âmorim

coMrssÃo DE FINANçAS E ORçAMENTO

PROJETO DE LEI ORDINARIA NO AA42O24 _ PODER EXECUTIVO

EMENTA: ALTERA AS DI§POSIÇÕES DA LEt No 3.480t2021

PROVIDÊNCIAS.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR JOSIVALDO ALBINO DE BARROS

CONCLUSÃO OO PARECER: FAVORAVEL

E DA OUTRAS

I, RELATÓRIO

Foi enviado à esta Casa Legislativa o Projeto de Lei

Ordinária no. O04,2A24 que pretende alterar díspositivos da Lei Municipal no.

3.48A12A21 que disciplina o acesso ao Programa de Bolsas de Estudos na FACAPE de

estudantes com bolsas de estudo integral, bem como para servidores públicos

municipais e seus dependentes.

Este é, em estreita síntese, o relatório.

2. VOTO DO RELATOR

Consoante o informado no Relatório acima e em cotejo aos
motivos expostos no projeto, pretende o Prefeito a alteração nos critérios de
de bolsas de estudo, com a respectiva contrapartida, destinada aos d

matriculados no curso de Medicina da AEVSF/FACAPE, abrangendo o custeio
das vagas subsidiadas pelo município de Petrolina.

O objetivo da proposta de lei é viabilizar efetivamente a
ampliação do acesso a um ensino superior de excelência, particularmente no contexto
do curso de ftledicina proporcionado pela AEVSFIFACAPE, de modo a otimizar e
democratizar o acesso pelos candidatos egressos das camadas de maior
vulnerabilidade social.

Para tanto, houve a necessidade de adequar e assegurar
que os discentes beneficiários das bolsas para o curso de Medicina da

Página 1

A alteração pretende mudanças notadamente no que diz
respeito aos parágrafos 1o e 3o do art.70.



AEVSF/FACAPE, subsidiadas pela Prefeitura de Petrolina, tenham a garantia de

concluir sua graduação.

Assim, a proposta legislativa tem pertinência temática a esta

Comissão, podendo ser aventadas no presente Projeto.

Diante do exposto, corroborando ao quanto exposto nos

motivos apresentados pelo Chefe do Poder Executivo este relator entende pela

tramitação regular da matéria.

Este é o parecer.

3. VOTO DA CO'trrSSÃO

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando
a exposição de motivos da relatoria, votam peta APROVAÇÃO da matéria.

Sala das Comissões, 11 de março de 2024.

INO DE BARROS
Relator

Vereador OSORIO
Presidente

SIQUEIRA

L DE AMORIM

Páginâ 2
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co,rssÃo DE EDUcAÇÃo, 
r "rii {R-r DE 

l.:,X,i?$,fi: ílJl"lR.LI\'L
CULTURA, ESPORTE E

JUVENTUDE

pRoJETo DE LEloRorruÁnn No o04tz0z4 - PoDER ExEculvo
EMENTA: ALTERA AS DISPOSIçÕES DA LEI No 3.480/2021 E OA OUTRAS
pRovroÊNoRs.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: VEREADORA MARIA ELENA DE ALENCAR
CONCLUSÂO DO PARECER. FAVORÁVEL

1. RELATOR//O

Trata-se de Projeto de Lei Ordináría no. OO4|2O24 enviado à
esta Casa Legislativa contendo notória matéria pertinente à competência desta
Comissão Permanente, visto que pretende alterar a Lei Municipal no, 3.48012021 que
disciplinou o acesso a programa de bolsas de estudos na FACAPE para alunos
oriundos da escola pública e da rede privada com bolsa de estudo integral, bem como
para os servidores públicos municipais e seus dependentes.

Em apertada sÍntese, este é o relatório.

2. VOTO DO RELATOR

Pela detida análise dos termos do Projeto de Lei Ordinária
no. 00412024, a presente proposta visa alterar alguns dispositivos da Lei no.

3.48012021, notadamente do que diz respeito aos critérios de concessão de bolsas de
estudo, com a respectiva contrapartida, destinada aos discentes matriculados no curso
de Medicina da AEVSFiFACAPE.

De início e de se notar que a presente proposta pretende
acabar com o escalonamento de percentual de bolsa de estudos, mantendo bolsa
integral durante o curso.

Com efeito, vê-se no art. 10 do presente Projeto de Lei que
pretende-se ajustar a concessão das bolsas para estudantes egressos da rede pública
que tenham cursado integral, exclusiva e regularmente os anos finais do Ensino
Fundamental (60 ao 90 ano) e todos os anos do ensino médio.

Noutro passo, o art.20 do Pro,ieto pretende unificar a carga
horária da contrapartida dos beneficiários, num total de 1.200 (mil e duzentas) horas de
trabalho gratuito à sociedade em uma unidade básica de saúde, ou outro órgão
relacionado a secretaria de saúde do Município de Petrolina/PE.

Com a oru analisada alteração teremos uma melhor
regulamentação do acesso às bolsas de estudos da FACAPE, otimizando, portanto, o
acesso à graduaçâo de medicina, tendo como público alvo os candidatos egressos das
camadas de maior vulnerabilidade social.

Diante de todo o exposto, bem como pelos termos dos
motivos apresentados pelo Prefeito quando do envio deste Projeto de Lei, este relator
entende pela tramitação regular da matéria.



Este e o parecer.

3.VOTO DÁ COMTSSÂO

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando
a exposição de motivos da relatoria, votam pela APROVAçÃO Oa matéria.

Sala das ComissÕes, 11 de março de2A24.
,a--:'- |

(lnue Torr* ,/r 4t, lq L-\
Vereadora MARIA ELENA DE ALENCAR

Relator

Vereador RUY
Presidente

DE SÁ

Vereador
Secretário

Página 1


